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Saiba mais

uem recebe uma correspondência, telefo-
nema ou outra cobrança de um fornecedor 
referente a uma despesa já paga pode pre-
cisar apresentar o comprovante, seja boleto, 

fatura, recibo ou nota fiscal. Também pode ser 
preciso trocar um produto com defeito de fábrica 
ou dentro da garantia, ou ainda utilizar um serviço 
pelo qual se paga preventivamente, como plano de 
saúde ou seguro do carro.

São muitos comprovantes e é difícil manter todos 
por muito tempo organizadamente. Por isso, é bom o 
consumidor verificar se está guardando os documen-
tos certos e por quanto tempo tem que guardá-los.

Não há uma regra única para isso, já que alguns 
documentos devem ser mantidos por prazo longo 
e outros só até a cobrança seguinte.

O artigo 206 do Código Civil brasileiro prevê 
que cada obrigação tem um prazo específico para 
o credor exigir seu cumprimento. Passado esse pe-
ríodo, a dívida prescreve, ou seja, não poderá mais 

ser cobrada, mesmo que não tenha sido paga.
No caso de serviços como luz, água, telefone, TV 

a cabo e cartão de crédito, as prestadoras devem 
enviar para os consumidores um recibo de quitação 
anual, que substitui os 12 comprovantes, segundo 
a lei 12.007/2009. O Procon-SP adverte que so-
mente terão direito à declaração de quitação anual 
os consumidores em dia com todas as parcelas ou 
mensalidades do ano anterior. Caso algum débito 
seja objeto de contestação judicial, o consumidor 
terá direito à declaração de quitação apenas dos 
meses não questionados.

Se o comprovante de quitação anual não for  entre-
gue até maio, deve-se procurar a empresa. Se ainda 
assim a empresa não o enviar, deve-se fazer uma recla-
mação junto ao Procon. A lei foi originada de proposta 
(PlS 4.701/2004) do ex-senador Almeida lima.

Também é possível transformar os documentos 
em arquivos digitais, que podem ser armazenados 
no computador.

Documentos comprovam 
pagamento até a prescrição

POR quANTO TEMPO GuARDAR OS COMPROVANTES?
MPoSTo dE REndA

O contribuinte deve guardar 
a cópia da declaração 
anual do Imposto de Ren-

da por cinco anos, contados a partir do 
primeiro dia útil do ano seguinte. O 
mesmo vale para os comprovantes de 
entrega da declaração no banco, com-
provantes de aplicações, recibos médi-
cos e escolares e outros documentos 
que permitiram deduções. Passado esse 
prazo, a Receita Federal não pode 
contestar mais.

IPTU, IPVA E  
oUTRoS IMPoSToS

Os recibos do Imposto 
Predial e Territorial urbano 
(IPTu) e do Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA) deverão ser arquivados pelo 
prazo de cinco anos, contados do pri-
meiro dia útil do ano seguinte ao do 
pagamento (na prática, quase seis 
anos), segundo o Código Tributário 
Nacional. Esse é o prazo para a união, 
os estados, o Distrito Federal e os 
municípios cobrarem os contribuintes.

ÁgUA, lUz, TElEFonE E gÁS
Os comprovantes de paga-
mento devem ser guarda-
dos por cinco anos, prazo 

de prescrição da cobrança de taxas 
previsto no Código Civil. 

noTAS FISCAIS E 
gARAnTIAS

Para possíveis reclamações 
com o fabricante, o consu-
midor deve guardar a nota 

fiscal enquanto durar a garantia legal. 
Em relação a produtos e serviços não 
duráveis (alimentos, por exemplo), o 
prazo é de 30 dias. Para duráveis, de 
acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), o prazo é de 90 dias. 
No entanto, em casos de vício oculto 

(defeito que aparece após a garantia 
do fabricante, mas que não é causado 
por mau uso nem pelo desgaste natu-
ral do bem), o prazo começa a correr 
apenas a partir da data em que o 
consumidor tomar conhecimento do 
problema.

ConSóRCIoS
Os comprovantes de que as 
parcelas foram quitadas 
devem ser guardados até 

o término do consórcio, pois é com a 
quitação total das cotas, e com a con-
sequente liberação da alienação fidu-
ciária, que se libera o bem. Declarações 
devem ser guardadas até o encerra-
mento das operações financeiras do 
grupo e os comprovantes de seguro por 
mais um ano após o tempo em que ele 
estiver vigorando.

CRédITo IMoBIlIÁRIo
Os recibos devem ser 
mantidos até que a admi-
nistradora oficialize a qui-

tação do pagamento do bem e ele seja 
liberado.

AlUgUEl dE IMóVEIS 
E CondoMínIo

Os recibos de quitação de 
aluguéis devem ser guar-
dados por três anos, prazo 

que o locador tem para cobrar aluguéis 
em atraso. O contrato de locação e as 
declarações referentes deverão ser 
mantidos com o locatário durante todo 
o período da locação, até sua desocu-
pação e consequente recebimento do 
termo de entrega de chaves, e depois 
por mais três anos. Já os recibos de 
condomínio devem ser mantidos por 
cinco anos. É possível pedir à 
 administradora do condomínio ou ao 
síndico, de tempos em tempos,   
uma declaração de que não possui   
débito até o  momento.

FATURAS dE CARTão dE 
CRédITo E CoMPRoVAnTES 
dE CoMPRA

As faturas devem ser 
guardadas por um ano. 
Mantenha os comprovan-

tes dos pagamentos feitos no cartão 
de crédito por seis meses, em caso de 
compra à vista, e, no caso de compras 
parceladas, por cinco anos. Para discus-
são dos juros aplicados, o prazo é de 
três anos.

díVIdAS, ConTRAToS 
E FInAnCIAMEnToS

Deve-se arquivar os recibos 
de todas as compras qui-
tadas. Contratos em geral 

precisam ser conservados até que o 
vínculo entre as partes seja desfeito. 
Em caso de financiamento, após o 
pagamento de todas as prestações e a 
desalienação do bem, deve-se pedir à 
empresa um comprovante de quitação 
que precisa ficar guardado por, pelo 
menos, dois anos. 

ConVênIo MédICo 
E PlAno dE SAúdE

Se for usado para dedução 
de IR, o recibo deve ser 
guardado pelo mesmo 

prazo dele, cinco anos. Se não, apenas 
por dois anos. quem tem contrato de 
seguro-saúde deve guardar os docu-
mentos por um ano. A proposta do 
plano/convênio, o contrato e as decla-
rações referentes a pelo menos um ano 
antes do último reajuste devem ser 
guardados por todo o período de 
contratação.

CoMPRA dE IMóVEIS 
(TERREno, CASA, 
APARTAMEnTo)

A proposta, o contrato de 
compra e venda e os recibos 
de quitação de imóvel 

devem ser guardados até a escritura 
ser lavrada e registrada no cartório de 
registro de imóveis, momento em que 
o comprador adquire a propriedade 
plena do imóvel. Se a compra for feita 
por contratos entre particulares, no 
entanto, a natureza jurídica é diferen-
te da de relação de consumo e é im-
portante consultar um advogado para 
saber o prazo.

MUlTAS E doCUMEnToS 
do VEíCUlo

É aconselhável que todos 
os comprovantes de multa 
sejam guardados por no 

mínimo dois anos. Já o documento de 
licenciamento e pagamento do seguro 
obrigatório deve permanecer com o 
dono do veículo pelo período de um 
ano, quando perde o valor e é trocado 
por um novo documento. quanto ao 
certificado de compra e venda do auto-
móvel, ele deve permanecer com o 
proprietário até que o veículo seja 
vendido ou trocado. Por lei, o novo 
proprietário tem no máximo 30 dias 
para fazer essa transferência, a contar 
da data da venda que consta do Certi-
ficado de Registro de Veículo (CRV). Se 
o antigo proprietário receber notificação 
de multa ou de débitos do carro já 
vendido, porque o novo dono não fez a 
transferência do veículo, deve solicitar 
o bloqueio do veículo por falta de 
transferência. Assim, o novo proprietá-
rio só conseguirá licenciar o veículo após 
efetuar a regularização da transferência.

CoMPRoVAnTES 
dE PAgAMEnTo dE 
EMPREgAdoS doMéSTICoS

O comprovante de paga-
mento de empregados 
urbanos deve ser guardado 

por cinco anos e, de empregados rurais, 
por dois anos. Esse é o prazo para re-
clamações trabalhistas. O ideal é pedir 

que o empregado assine um recibo 
simples toda vez que receber um 
 pagamento.

honoRÁRIoS dE 
PRoFISSIonAIS lIBERAIS

Deverão ser guardados por 
cinco anos todos os com-
provantes de pagamento 

a profissionais como médicos, advoga-
dos, peritos, dentistas e outros.

SEgURoS
A proposta, a apólice e as 
declarações de pagamento 
devem ser guardadas por 

mais um ano após o tempo em que o 
seguro estiver vigorando. Mas, se o 
seguro for contratado a crédito, o 
prazo será de cinco anos.

CoMPRoVAnTES dE 
MEnSAlIdAdE ESColAR

Se usados como abatimen-
to no Imposto de Renda, 
os comprovantes de men-

salidade escolar deverão ser guardados 
por cinco anos. Caso não sejam utiliza-
dos para esse fim, deverão ser mantidos 
por dois anos. 

ConTRAChEqUE
Arquive durante cinco anos 
para possíveis cobranças 
de direitos trabalhistas.

hoSPEdAgEM
O prazo para hotel, pensão 
ou albergue cobrar obriga-
ção relativa a hospedagem 

e alimentação é de um ano.

InSS
Para efeito de previdência 
social, profissionais autô-
nomos devem guardar o 

carnê do INSS até o pedido do benefício 
da aposentadoria.


